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Santa vitória e Fazenda São Joaquim, Mat . 10 .662 e 10 .665 - Criação 
de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo) 
- Prata/MG - PA/Nº. 00498/2005/003/2016 - Classe 2.VALIDADE: 
06/05/2020. *Sérgio Luiz Dadona/Fazenda Santo Antonio e Fazenda 
Tupa - Culturas anuais, excluindo a olericultura - Coromandel/MG - 
PA/Nº. 04228/2007/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 06/05/2020. 
*Célia Maria Martins/Fazenda Bom Jardim e Fazenda Hawai, Mat. 
1.553; 39.509 e 24.316 - Culturas anuais, excluindo a olericultura - 
Patrocínio/MG - PA/Nº. 04062/2016/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 
06/05/2020. *Fabiana Mundim Cobucci Sorice e outra/Fazenda Caste-
lhana, lugar denominado Brejo Doce, Mat . R-09-12 .616 - Barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultores sem deslocamento de popu-
lação atingida - Monte Carmelo/MG - PA/Nº. 02358/2016/001/2016 - 
Classe 1.VALIDADE: 06/05/2020. *José Eduardo Detoni/Fazenda 
Santa Tereza, Mat. 1.751 - Culturas anuais, excluindo a olericul-
tura - Água Comprida/MG - PA/Nº. 02304/2016/001/2016 - Classe 
1.VALIDADE: 09/05/2020. *Usina Vale do Tijuco Açúcar e Álcool/
Fazenda Sabrina, Mat . 105 .490 (PINS: 10048) - Cultura de cana-de-
açúcar sem queima - Uberlândia/MG - PA/Nº. 23226/2015/001/2016 
- Classe 1.VALIDADE: 04/05/2020. *Diovani Noronha de Faria 
- Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho - Abadia dos Dourados/
MG - PA/Nº. 00087/2016/001/2016 DNPM 830.966/2015 - Classe 
1.VALIDADE: 05/05/2020. *João Batista de Souza/Fazenda Tomaz 
da Costa, denominado Chácara, Mat . 21 .589 - Armazenagem de 
grãos ou sementes não-associadas a outras atividades listadas - Coro-
mandel/MG - PA/Nº. 06877/2012/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 
05/05/2020. *Osmar Schincariol Junior/Fazenda Ataque, lugar deno-
minado Coqueiros, Mat . 21 .778 - Cafeicultura e citricultura - Coro-
mandel/MG - PA/Nº. 03384/2016/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 
06/05/2020. *Usina do Vale do Tijuco Açúcar e Álcool S.A/Fazenda 
JM, Mat . 41 .922 e 41 .923 (PINS: 10299) - Cultura de cana-de-açúcar 
sem queima - Uberlândia/MG - PA/Nº. 28987/2014/001/2016 - Classe 
1.VALIDADE: 04/05/2020. *Rosalva Nunes Guimarães de Souza e 
outro/Fazenda Cerradão, Mat. 43.336 - Culturas anuais, excluindo a 
olericultura - Guimarânia/MG - PA/Nº. 01259/2012/001/2016 - Classe 
1.VALIDADE: 05/05/2020. *Jaguara Combustíveis Ltda - EPP - 
Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de siste-
mas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis - Patrocínio/MG 
- PA/Nº. 04240/2016/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 05/05/2020. 
*Rosalva Nunes Guimarães de Souza e outro/Fazneda Morro Feio, 
Garcia e Cerradão, Mat . 26 .655 - Bovinocultura de leite, bubalino-
cultura de leite e caprinocultura de leite - Guimarânia/MG - PA/Nº. 
08871/2016/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 05/05/2020. *Pedro 
Barbieri e outro/Fazenda Cocal, Mat. 9.421 - Cafeicultura e citricul-
tura - Cascalho Rico/MG - PA/Nº. 05463/2016/001/2016 - Classe 
1.VALIDADE: 05/05/2020. *José Valentim Barbieri e outros/Fazenda 
São José, Mat. 7.954 - Cafeicultura e citricultura - Estrela do Sul/MG 
- PA/Nº. 05469/2016/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 05/05/2020. 
*Marcilene Aparecida Franco Valadão/Sítio São Vicente, Mat. 
18.414 - Avicultura de corte e reprodução - Indianópolis/MG - PA/Nº. 
18575/2015/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 06/05/2020. *Usina Vale 
do Tijuco Açúcar e Álcool S.A/Fazenda Paraíso, Mat. 46 e 47 (PINS: 
10192) - Cultura de cana-de-açúcar sem queima - Prata/MG - PA/Nº. 
24586/2014/001/2016 - Classe 1.VALIDADE: 04/05/2020. *Draga-
gem Cachoeirão Ltda/Fazenda São Jerônimo- Cachoeirão, Mat. 3.206 
SRI Ituiutaba - Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil - Gurinhatã/MG - PA/Nº. 13597/2013/001/2016 
DNPM 831.074/2008 - Classe 1.VALIDADE: 04/05/2020. *Sérgio 
Tangara, Fazenda Tangará-Córrego dos Tiros e Tiros, Mat . 8 .121; 
5.697 e 6.687 - Horticultura (floricultura, cultivo de hortaliças, legu-
mes e especiarias) - Tiros/MG - PA/Nº. 04551/2016/001/2016 - Classe 
1.VALIDADE: 06/05/2020. *Agroindústria Karol Ltda - EPP - Pre-
paração do leite e fabricação de produtos de laticínios - Monte Car-
melo/MG - PA/Nº. 10800/2005/003/2016 - Classe 1.VALIDADE: 
06/05/2020. *Cacildo Afonso dos Santos/Fazenda Barros, Mat. 44.279 
e 41 .429 - Criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de 
corte (extensivo) - Patrocínio/MG - PA/Nº. 07885/2015/001/2016 - 
Classe 1.VALIDADE: 03/05/2020. *Roberto Ricardo André Andraus 
e outra/Fazenda Vargem Grande, Mat. 33.920 SRI Ituiutaba - Bovi-
nocultura de leite, bubalinocultura de leite e caprinocultura de leite - 
Gurinhatã/MG - PA/Nº. 07276/2011/002/2016 - Classe 1.VALIDADE: 
06/05/2020. *Central Entulho Ltda - Aterro e/ou área de reciclagem 
de resíduos classe A da construção civil, e/ou áreas de triagem, trans-
bordo e armazenamento transitório de resíduos da construção civil e 
volumosos - Uberlândia/MG - PA/Nº. 17842/2011/001/2016 - Classe 
1.VALIDADE: 04/05/2020. *Ricardo Massaharo Okano/Fazenda 
Segredo, Mat. 38.743 e 38.744 - Culturas anuais, excluindo a oleri-
cultura - Serra do Salitre/MG - PA/Nº. 09206/2012/001/2016 - Classe 
1.VALIDADE: 03/05/2020. (a) José Vitor de Resende Aguiar. Superin-
tendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Triângulo Mineiro 
e Alto Paranaíba .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba torna público que foram CONCEDIDAS as 
Licenças Ambientais abaixo identificadas:
1) Licença de Operação: *usina Cerradão Ltda . - Postos revendedores, 
postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos 
flutuantes de combustíveis - Frutal/MG - PA/Nº 10203/2006/014/2017 
- Classe 3 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . vALI-
DADE: 10 (DEZ) ANOS, CONTADOS DA DATA DA CONCES-
SÃO: 24/07/2017. *Monte Sião Serviços Ltda - ME - Transporte 
rodoviário de resíduos perigosos - classe I - Uberlândia/MG - PA/Nº 
28591/2016/001/2017 - Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES . vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS, CONTADOS DA DATA 
DA CONCESSÃO: 24/07/2017. 2) Licença de Operação em Caráter 
Corretivo: *Mendes e Gonçalves Ltda - Postos revendedores, postos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes 
de combustíveis - Patos de Minas/MG - PA/Nº 02298/2001/004/2017 
- Classe 3 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS, CONTADOS DA DATA DA CONCESSÃO: 
24/07/2017. *Hamilton Vieira Engel/ Fazenda Nova Era, Mat. 7.790 
e Mat. 10.306 - Culturas anuais, excluindo a olericultura; suinocultura 
(crescimento e terminação); criação de ovinos, caprinos, bovinos de 
corte e búfalos de corte (extensivo) - Monte Alegre de Minas/MG - PA/
Nº 01985/2006/001/2015 - Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES . vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS, CONTADOS DA DATA DA 
CONCESSÃO: 24/07/2017. (a) José Vitor de Resende Aguiar. Superin-
tendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Triângulo Mineiro 
e Alto Paranaíba . 
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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 7ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades de Infraestrutura de Transporte, Saneamento e urbaniza-
ção - CIF, realizada no dia 25 de julho de 2017, às 9h, na Rua Espí-
rito Santo, 495, 4º andar - plenário do COPAM/CERH-MG, Centro, 
Belo Horizonte/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 6ª RO de 27/06/2017. 
APROvADA . 5 . Infraestrutura de Dados Espaciais (IDE) . Apresenta-
ção: Semad. APRESENTADA. 6. Processo Administrativo para exame 
de Licença de Operação: 6 .1 Essencis MG Soluções Ambientais S .A . 
- Aterro para resíduos não perigosos - classe II, de origem industrial 
- Betim/MG - PA/Nº 01034/2005/016/2015 - Classe 6. Apresentação: 
SuPPRI . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS . Aprovada alteração da condicionante nº 06, do Parecer 
Único, passando a vigorar com a seguinte redação: “O empreendedor 
deverá dar continuidade ao programa de proteção dos taludes de solo 
para controle de erosão . Portanto, deverá apresentar relatório técnico 
fotográfico anual comprovando a mitigação nas áreas que apresentam 
instabilidades” .
(a) Antônio Augusto Melo Malard . Superintendente de Apoio à Regula-
rização Ambiental e Presidente da Câmara de Atividades de Infraestru-
tura de Transporte, Saneamento e urbanização - CIF .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequi-
tinhonha torna público que foi alterada a Razão Social do empreendi-
mento abaixo identificado:
1) De: Posto Guanaupe Ltda . - Para: Auto Posto 2M Ltda . (Nome fan-
tasia: Posto Guanaupe). PA/Nº 21972/2016/001/2017. Validade: Prazo 
remanescente .
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Jequitinhonha .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequiti-
nhonha, torna público que foi cancelada a Autorização Ambiental de 
Funcionamento do empreendimento abaixo identificado:
*Vicer-Exploração Mineral e Pesquisa Ltda. EPP - Lavra a céu 
aberto sem tratamento ou com tratamento a seco minerais não metá-
licos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamentais e de revesti-
mento; obras de infra-estrutura (pátios de resíduos e produtos e ofi-
cinas); estradas para transporte de minério/estéril; pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento - Carbonita/MG - PA/

Nº 38811/2014/001/2015 - DNPM nº 830.563/2014 - Classe 1. Motivo: 
A pedido do empreendedor .
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Jequitinhonha .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequi-
tinhonha, torna público que foi cancelado o Documento Autorizativo 
para Intervenção Ambiental do empreendimento abaixo identificado:
*Vicer-Exploração Mineral e Pesquisa Ltda. EPP/Fazenda da Madeira 
- Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca - Carbonita/MG - 
PA/Nº 14020000020/2015. Motivo: A pedido do empreendedor.
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Jequitinhonha .

25 990213 - 1
Por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, fica o empre-
endimento vibralminas Indústria e Comércio Ltda ., CNPJ 
05.405.482/0001-83, notificado do débito no valor de R$ 9.049,03 
(nove mil, quarenta e nove reais e três centavos), referente aos custos 
do Processo Administrativo nº 19885/2011/001/2013. Ressaltamos que 
o empreendedor deverá efetuar o pagamento, sob pena de inscrição do 
débito em dívida ativa do Estado . Para retirada do DAE e mais esclare-
cimentos, poderá o empreendedor dirigir-se à SuPRAM Central Metro-
politana, situada a Rua Espirito Santo, 495, Centro, Belo Horizonte/
MG, CEP 30 .160-030, das 8h30min às 11h e 13h30min às 17h .
(a) Leonardo Tadeu Dallariva Rocha . Superintendência Regional de 
Meio Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou à Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana:
1) Renovação de Licença de Operação: * Plantar Siderúrgica S .A . - Side-
rurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, 
inclusive ferro-gusa - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 00073/1987/013/2017 
- Classe 6 .
(a) Germano Luiz Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário Execu-
tivo COPAM .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana torna público que foi alterada a Razão Social do empre-
endimento abaixo notificado:
1) De: Multicarnes Alimentos Ltda . - Para: Mellore Alimentos Ltda . - 
PT/Nº 20479/2009 e 30532/2012. Validade: Prazo remanescente.
(a) Leonardo Tadeu Dallariva Rocha . Superintendência Regional de 
Meio Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
*Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves/Revitalização da Ave-
nida A, B e Niemeyer - Canais para drenagem; dragagem para desas-
soreamento em corpos d’água - Ribeirão das Neves/MG - PA/Nº 
03523/2011/001/2014 - Classe 5. Vigência: 12 (doze) meses, contados 
da data da assinatura: 24/07/2017.
(a) Leonardo Tadeu Dallariva Rocha . Superintendência Regional de 
Meio Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana torna público que foi concedida Autorização Provisória 
para Operar no processo de Licenciamento abaixo identificado:
*Vale S/A - Complexo Mariana - Mina de Alegria - Pilhas de rejeito/
estéril. Ferro - Mariana/MG - PA/Nº 00182/1987/099/2014 - DNPM 
Nº 831.639/2000 - Classe 6. Validade: até o julgamento do processo de 
Licença de Operação .
(a) Leonardo Tadeu Dallariva Rocha . Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .
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instituto mineiro de 
Gestão das águas

Diretora-Geral: Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
ARQuIvAMENTO

Notifica os autuados a seguir listados do arquivamento dos respectivos 
autos de infração, em decorrência da remissão de crédito não tributário 
do artigo 6º, inciso I, da Lei Estadual nº 21.735/2015.

Autuado Processo Administrativo Auto de Infração
Cássio Fabian Gomes 
Cordeiro 0025 .10 .10 1704/2010

Cipreste Corrêa 
Lacerda 0320 .08 .0127 198/2009

Carlos A . 
R .Constantino 0040 .08 .0195 G-128/2008

Anir Francisco André 
Corrêa 039 .06 .2012 521/2012

Armando José Brum 
Duarte 03 .11 .06 00463/2006
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Os Superintendentes Regionais de Meio Ambiente da Central Metro-
politana, Zona da Mata, Alto São Francisco e Triângulo Mineiro & 
Alto Paranaíba, no uso de suas atribuições estabelecidas no art . 2º do 
Decreto Estadual nº. 46.967 de 10/03/2016, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de uso de Recursos Hídricos:
 *Processo: 01211/2012, Empreendedor: Rogério Paiva Constantino, 
Município: Sete Lagoas, Status: Indeferido, Portaria: 02367/2017. 
*Processo: 01686/2011, Empreendedor: Fazenda Berro D’Água Ltda, 
Município: Morro da Garça, Status: Indeferido, Portaria: 02368/2017. 
*Processo: 01687/2011, Empreendedor: Fazenda Berro D’Água Ltda, 
Município: Morro da Garça, Status: Indeferido, Portaria: 02369/2017. 
*Processo: 24639/2012, Empreendedor: Expresso Comércio de Deri-
vados de Petróleo Ltda, Município: Contagem, Status: Indeferido, Por-
taria: 02370/2017. *Processo: 12222/2011, Empreendedor: Francisco 
Manoel de Paula Machado, Município: Itatiaiuçu, Status: Indeferido, 
Portaria: 02371/2017. *Processo: 04697/2010, Empreendedor: Abdalla 
Empreendimentos e Participações Ltda, Município: Capim Branco, 
Status: Indeferido, Portaria: 02372/2017. *Processo: 02541/2010, 
Empreendedor: Cooperativa Regional dos Produtores Rurais de Sete 
Lagoas Ltda, Município: Sete Lagoas, Status: Indeferido, Portaria: 
02373/2017. *Processo: 10207/2011, Empreendedor: Fazenda Criou-
los de Cima e Lagoinha, Município: Sabará, Status: Indeferido, Por-
taria: 02374/2017. *Processo: 00004/2013, Empreendedor: Tratex 
Mineração Ltda, Município: Dom Silvério, Status: Indeferido, Por-
taria: 02375/2017. *Processo: 42918/2016, Empreendedor: Departa-
mento Municipal de água, Esgoto e Saneamento - DMAES, Municí-
pio: Ponte Nova, Status: Indeferido, Portaria: 02376/2017. *Processo: 
42919/2016, Empreendedor: Departamento Municipal de Água, Esgoto 
e Saneamento - DMAES, Município: Ponte Nova, Status: Indeferido, 
Portaria: 02377/2017. *Processo: 42920/2016, Empreendedor: Depar-
tamento Municipal de água, Esgoto e Saneamento - DMAES, Municí-
pio: Ponte Nova, Status: Indeferido, Portaria: 02378/2017. *Processo: 
44599/2016, Empreendedor: Departamento Municipal de Água, Esgoto 
e Saneamento - DMAES, Município: Ponte Nova, Status: Indeferido, 
Portaria: 02379/2017. *Processo: 44600/2016, Empreendedor: Depar-
tamento Municipal de água, Esgoto e Saneamento - DMAES, Municí-
pio: Ponte Nova, Status: Indeferido, Portaria: 02380/2017. *Processo: 
44601/2016, Empreendedor: Departamento Municipal de Água, Esgoto 
e Saneamento - DMAES, Município: Ponte Nova, Status: Indeferido, 
Portaria: 02381/2017. *Processo: 44602/2016, Empreendedor: Depar-
tamento Municipal de água, Esgoto e Saneamento - DMAES, Muni-
cípio: Ponte Nova, Status: Indeferido, Portaria: 02382/2017. *Pro-
cesso: 44603/2016, Empreendedor: Departamento Municipal de Água, 
Esgoto e Saneamento - DMAES, Município: Ponte Nova, Status: Inde-
ferido, Portaria: 02383/2017. *Processo: 44604/2016, Empreendedor: 
Departamento Municipal de água, Esgoto e Saneamento - DMAES, 
Município: Ponte Nova, Status: Indeferido, Portaria: 02384/2017. 
*Processo: 44605/2016, Empreendedor: Departamento Municipal de 
água, Esgoto e Saneamento - DMAES, Município: Ponte Nova, Sta-
tus: Indeferido, Portaria: 02385/2017. *Processo: 24270/2013, Empre-
endedor: Frigorífico Sabor de Minas Ltda, Município: Muriaé, Status: 
Indeferido, Portaria: 02386/2017. *Processo: 05981/2014, Empreen-
dedor: Jeans New Confecções Ltda, Município: Aguanil, Status: Inde-
ferido, Portaria: 02387/2017. *Processo: 21611/2014, Empreendedor: 

Jeans New Confecções Ltda, Município: Aguanil, Status: Indeferido, 
Portaria: 02388/2017. *Processo: 17324/2014, Empreendedor: Ivan-
dir Martins Ferrreira, Município: Divinópolis Status: Indeferido, Por-
taria: 02389/2017. *Processo: 32369/2014, Empreendedor: CIAFAL 
- Comércio e Indústria de Artefatos de Ferro e Aço S/A, Município: 
Divinópolis, Status: Indeferido, Portaria: 02390/2017. *Processo: 
32368/2014, Empreendedor: CIAFAL - Comércio e Indústria de Arte-
fatos de Ferro e Aço S/A, Município: Divinópolis, Status: Indeferido, 
Portaria: 02391/2017. *Processo: 11056/2010, Empreendedor: Maxi-
lon da Silva Amaral, Município: Carmo do Cajuru, Status: Indeferido, 
Portaria: 02392/2017. *Processo: 15366/2017, Empreendedor: Extra-
ção de Areia Resende e Silva Ltda, Município: Formiga, Status: Inde-
ferido, Portaria: 02393/2017. *Processo: 10366/2009, Empreendedor: 
José Mauro Chiaradia, Município: Piumhi, Status: Indeferido, Porta-
ria: 02394/2017. *Processo: 14884/2011, Empreendedor: Ana Maria 
de ávila Lemos, Município: Serra do Salitre, Status: Indeferido, Por-
taria: 02395/2017. *Processo: 14882/2011, Empreendedor: Thomé 
vicente de Lima, Município: Araguari, Status: Indeferido, Portaria: 
02396/2017.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas SuPRAM’s, CENTRAL METROPOLITANA, ZONA 
DA MATA, ALTO SÃO FRANCISCO e TRIÂNGULO MINEIRO & 
ALTO PARANAÍBA . Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site da SEMAD, www .semad .mg .gov .br .
Belo Horizonte, 25 de Julho de 2017 .
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Portaria IGAM nº 38 , de 25 de julho de 2017 .

Declara Situação Crítica de Escassez Hídrica Superficial na porção 
hidrográfica localizada a montante da estação Vila Matias e a sua bacia 
de contribuição .

A DIRETORA-GERAL DO INSTITuTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS áGuAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto 
Estadual n° 43 .636, de 28 de outubro de 2014, no inciso II do artigo 12 
da Lei Estadual n° 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e com base no dis-
posto na Lei Estadual n . º 13 .199, de 29 de janeiro de 1999;
 Considerando a Deliberação Normativa CERH/MG nº 49, de 25 de 
março de 2015, que estabelece diretrizes e critérios gerais para a defi-
nição de Situação Crítica de Escassez Hídrica e Estado de Restrição 
de Uso de Recursos Hídricos Superficiais nas porções hidrográfi-
cas no Estado de Minas Gerais, alterada pela Deliberação Normativa 
CERH-MG Nº50, de 09 de outubro de 2015;
 Considerando que foi observada no posto de monitoramento fluvio-
métrico de referência, estação vila Matias (código 56891900), que a 
média das vazões diárias de 7 (sete) dias consecutivos apresentou valo-
res iguais ou inferiores a 50% da Q7,10, caracterizando Estado de Res-
trição, conforme disposto no inciso II do artigo 10 da Deliberação Nor-
mativa CERH/MG n.º 49, de 25 de março de 2015.
R E S O L v E:

Art. 1º. Fica declarada Situação Crítica de Escassez Hídrica Superficial 
na porção hidrográfica localizada a montante das coordenadas geográ-
ficas latitude 18°34’29”S e longitude 41°55’04”W, abrangendo a região 
a montante da estação vila Matias, localizada no Rio Suaçuí Grande, e 
a sua bacia de contribuição .

Art . 2º . A declaração de Situação Crítica de Escassez Hídrica na por-
ção hidrográfica em questão justifica-se pela necessidade de tomada de 
ações visando o atendimento ao disposto no artigo 9º da Deliberação 
Normativa CERH/MG n.º 49/2015.

Art . 3º . Em razão do estabelecimento do Estado de Restrição de uso 
na porção hidrográfica, conforme disposto no inciso II do artigo 10 da 
Deliberação Normativa CERH/MG nº 49/2015, ficam impostas a todas 
as captações de água as seguintes restrições de uso:

a) Redução de 20% do volume diário outorgado para as captações de 
água para a finalidade de consumo humano, dessedentação animal ou 
abastecimento público;
b) Redução de 25% do volume diário outorgado para a finalidade de 
irrigação;
c) Redução de 30% do volume diário outorgado para as captações de 
água para a finalidade de consumo industrial e agroindustrial; e
d) Redução de 50% do volume outorgado para as demais finalidades.

Art. 4º. A Situação Crítica de Escassez Hídrica Superficial na porção 
hidrográfica localizada a montante das coordenadas geográficas latitude 
18°34’29”S e longitude 41°55’04”W, abrangendo a região a montante 
da estação vila Matias e a sua bacia de contribuição, bem como as res-
trições de uso para captação de água vigorarão por 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria .

Art. 5º. No caso de verificação do não cumprimento das restrições de 
usos impostas no artigo 3º desta Portaria, serão suspensos totalmente 
os direitos de uso de recursos hídricos dos infratores até o prazo final 
da vigência da situação crítica de escassez hídrica, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na legislação vigente .

Art . 6º . Ficam temporariamente suspensas as emissões de novas outor-
gas de direito de uso consuntivo de recursos hídricos, bem como solici-
tações de retificação de aumento de vazões e/ou de volumes captados, 
de água de domínio do Estado, localizadas na área da porção hidrográ-
fica declarada em situação crítica de escassez hídrica por esta Portaria.

Parágrafo único . A critério do IGAM poderão ser concedidas outorgas 
de direito de uso de recursos hídricos para os usos considerados prio-
ritários pela legislação de recursos hídricos, bem como para aqueles 
necessários à minimização dos impactos relativos à declaração de situ-
ação crítica de escassez hídrica e de restrição de uso .

Art. 7º. Os direitos de uso de recursos hídricos existentes na área des-
crita no art . 1º desta Portaria serão restabelecidos à sua normalidade 
a partir do término do prazo estabelecido no art . 4º ou da revogação 
desta Portaria .

Art. 8º. Os dados da porção hidrográfica declarada em situação crítica 
de escassez hídrica superficial encontram-se disponíveis no endereço 
eletrônico do IGAM “http://www.igam.mg.gov.br/”.

Art . 9º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas - IGAM .
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PORTARIA IGAM Nº 37, DE 25 DE JuLHO DE 2017 .

Autoriza excepcionalmente a alteração temporária da condicionante 
referente à vazão residual da PCH Rio de Pedras estabelecida pela Por-
taria de Outorga nº 1746/2011 - CEMIG S/A, para o período seco rela-
tivo ao ano de 2017 .
A Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas, no uso de 
suas atribuições legais contidas no Decreto Estadual nº 46 .636, de 28 
de outubro de 2014 e com base no disposto na Lei Federal nº 9 .433, de 
08 de janeiro de 1997, na Lei Estadual nº 13 .199, de 29 de janeiro de 
1999, na Lei Estadual nº 13 .771, de 11 de dezembro de 2000, e na Lei 
Estadual nº 21 .972, de 21, de janeiro de 2016;
Considerando que o artigo 17 da Lei nº 13 .199, de 1999 prevê que o 
regime de outorga de direito de uso de recursos hídricos do Estado tem 
por objetivo assegurar os controles quantitativo e qualitativo dos usos 
da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água;
Considerando o artigo 3º da Resolução Conjunta SEMAD-IGAM nº 
1548, de 2012, que estabelece a possibilidade de manter fluxos residu-
ais inferiores a 50% da Q7,10, desde que não se produzam prejuízos a 
direitos de terceiros e que as intervenções se destinem ao abastecimento 
público ou a minimizar os riscos à saúde, à segurança e ao bem-estar da 
população, ou as outras justificativas elencadas na resolução.
Considerando o Art . 12 da Lei Estadual nº 21 .972, de 2016, que dis-
põe que o Instituto Mineiro de Gestão das águas – IGAM, entidade 
gestora do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – 
SEGRHMG, que tem por finalidade desenvolver e implementar a polí-
tica estadual de recursos hídricos, e controlar e monitorar os recursos 
hídricos e regular seu uso, entre outras coisas;
Considerando a Portaria de Outorga nº 1746, de 2011, que autoriza 
o direito de uso de águas públicas estaduais pela CEMIG Geração e 
Transmissão S.A., para finalidade de Geração de energia, com potência 
instalada de 9,28 (MW), com validade até 19/09/2024;
Considerando a Portaria de Outorga nº 2203, de 2013, que autoriza o 
direito de uso de águas públicas estaduais pela Companhia de Sanea-

mento de Minas Gerais, para finalidade de Abastecimento público, com 
validade até 17/10/2048.
RESOLvE:
Art.1º Fica autorizado a CEMIG Geração e Transmissão S/A a manter 
vazão residual da PCH Rio de Pedras menor que a autorizada na con-
dicionante da Portaria de Outorga nº 1746/2011, que é 50% da Q7,10 
(1,7m³/s), durante o período seco de 2017, que vai até o final de outubro 
de 2017, observando as seguintes condições:
I - Semanalmente deverá ser informado ao IGAM o volume disponível 
no reservatório de Rio de Pedras, a vazão média diária defluida pelo 
reservatório na semana anterior e a vazão na Estação Fluviométrica de 
Honório Bicalho .
II - Deverá ser elaborado Relatórios Mensais das atividades e disponi-
bilizados ao órgão gestor, IGAM
III - Manter uma vazão residual mínima de 30% da Q7,10 (1,02 m³/s) 
na PCH Rio de Pedras .
Art.2º A finalidade da alteração temporária da condicionante da Por-
taria de Outorga nº 1746/2011, é exclusivamente para a manutenção 
por maior período de tempo de vazões superiores a 10,04 m³/s no Rio 
das Velhas na estação fluviométrica de Honório Bicalho, de forma a 
garantir o atendimento ao abastecimento público à jusante da barra-
gem, na captação da COPASA, concedida pela Portaria de Outorga nº 
2203/2013.
Art .3° No caso do não-atendimento das condições e dos procedimentos 
de que trata esta Portaria, a autoridade outorgante poderá suspender a 
outorga de direito de uso de recursos hídricos ou cancelar a presente 
autorização excepcional e temporária, o que não exclui o outorgado 
de sujeitar-se à aplicação das penalidades previstas na Lei nº 13 .199, 
de 29 de janeiro de 1999, sem prejuízo das demais sanções adminis-
trativas cabíveis .
Art .4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora Geral IGAM
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Expediente
DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.522, 

DE 25 DE JuLHO DE 2017 .

Aprova a reprogramação dos recursos financeiros e institui incentivo 
para procedimentos da Cardiologia Pediátrica considerando a faixa etá-
ria de 0 a 12 anos, e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual n° 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 1.169, de 15 de junho de 2004, que institui a 
Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade;
- a Portaria GM/MS nº 2.522, de 4 de outubro de 2007, que estabelece 
recursos a serem incorporados ao limite financeiro anual da Assistência 
Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade no Estado 
de Minas Gerais;
- a Portaria GM/MS nº 3.106, de 24 de dezembro de 2008, que estabe-
lece recursos financeiros a serem incorporados ao Teto Financeiro anual 
de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas Gerais;
- a Portaria SAS/MS nº 210, de 15 de junho de 2004, que define as Uni-
dades de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Cen-
tros de Referência em Alta Complexidade Cardiovascular e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que 
aprova o ajuste do Plano Diretor de Regionalização /PDR-MG 2011 e 
diretrizes para o ajuste em 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.482, de 19 de junho de 2013, que 
altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, 
que aprova o ajuste do Plano Diretor de Regionalização/PDR-MG 2011 
e diretrizes para o ajuste em 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.815, de 16 de abril de 2014, que 
aprova os municípios e prestadores aptos ao recebimento de incentivo 
estadual para a execução de cirurgias cardiovasculares pediátricas, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1. 865, de 03 de julho de 2014, que 
aprova a programação das metas físicas e dos recursos financeiros refe-
rentes aos procedimentos de cardiologia pediátrica, na Programação 
Pactuada Integrada (PPI/MG), no âmbito do Programa de Cirurgias 
Cardiovasculares Pediátricas;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.949, de 16 de setembro de 2014, que 
aprova a reprogramação das metas físicas e dos recursos financeiros 
referentes aos procedimentos de cardiologia pediátrica, para o segundo 
quadrimestre do primeiro ano, na Programação Pactuada Integrada de 
Minas Gerais (PPI/MG), no âmbito do Programa de Cirurgias Cardio-
vasculares Pediátricas, conforme previsto na Deliberação CIB-SUS/
MG nº 1 .865, de 3 de julho de 2014;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.992, de 18 de novembro de 2014, 
que altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.949, de 16 de setembro 
de 2014, que aprova a reprogramação das metas físicas e dos recur-
sos financeiros referentes aos procedimentos de cardiologia pediátrica, 
para o segundo quadrimestre do primeiro ano, na Programação Pactu-
ada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG), no âmbito do Programa de 
Cirurgias Cardiovasculares Pediátricas, conforme previsto na Delibera-
ção CIB-SUS/MG nº 1.865, de 3 de julho de 2014;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.051, de 19 de fevereiro de 2015, que 


